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Conceito 

Lançamento de desconto de Pensão Alimenticia. 
Objetivos 

Cumprir determinação judicial para desconto de Pensão Alimenticia  na folha de 
pagamento de segurado. 

Aplicação Execução 

Mensal. Servidor responsável pela folha de pagamento 
dos inativos. 

Materiais Necessários 
 Computador para acesso ao sistema SoftPrev 

Descrição do Processo 
1 - Receber demanda para desconto de Pensão Alimentícia através de Memorando Interno da 

Consultoria Jurídica. 
 

2 - Acessar Softprev. 
 

3  - Clicar em Cadastro, Servidor, Pensionista Judicial. Clicar em Incluir Novo Cadastro. 
 

4 - Preencher com os dados do alimentado: nome completo, CPF, data de nascimento. 
 

5 - Clicar na aba Dados adicionais e preencher a conta bancária em que alimentado irá receber e 
informação do valor/percentual a ser descontado. 

 
6 - Repassar mensalmente ao alimentado valor descontado do segurado na mesma data do 

crédito do provento das aposentadorias e pensões. 
Considerações 

Apenas realizar ou cancelar o desconto através de determinação judicial. 
Referências 

 Lei n° 5.478, de 25.07.1968 
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